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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 4597/07

REVOGAÇÃO DA LEI N° 4.592 DE 11 DE JULHO DE
2007.

Autor: Ver. Nelson Pereira Rosa

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Ârt, Io Fica expressamente revogada a Lei n° 4.592/2007 de 11 
de julho de 2007 que trata da denominação de via pública.

Art. 2° Revogadas as cjFsposições em contrário, a presente Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL I DE AGOSTO DE 2007

nna Filho 
PREFEITO MUNICIPAL

João Batista Rezende 
IEFE ADJUNTO DE GABINE)

A LEI MUNICIPAL N° 4 592/2007 FOI REVOGADA TENDO EM VISTA A 
EXISTÊNCIA DA LEI MUNICIPAL N° 4025, QUE JÁ DENOMINAVA RUA COM O 
NOME ENGENHEIRO PAULO SÉRGIO DA SILVA.
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